
 
EDITAL SED/001/09  

 

              A Secretaria Municipal de Educação de Balneário Camboriú comunica aos moradores do 

Município que estará realizando inscrições  para  preenchimento de vagas a  crianças , na  faixa  etária 

de 0 a 6 anos, ainda não matriculadas nos Núcleos  de Educação Infantil  (N.E.I.) referente ao ano 

letivo de 2010. 

 

1. DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DAS INSCRIÇÕES. 
 
1.1. As  inscrições acontecerão nos  06 (seis )POLOS  DE ATENDIMENTO a  seguir, no período de 23 a 
27 de novembro de 2009, (somente dias úteis) no horário das 07:00 às 19 horas. 

 

Quadro 01 

POLO NÚCLEOS ATENDIDOS 

 POLO 1  
N.E.I. Bom Sucesso (rua Maria Joaquina Corrêa, 

307 – Barra) 

1. N.E.I. Bom Sucesso 

2. N.E.I. São Judas Tadeu 

3- N.E.I. Rio das Ostras 

 POLO 2  
N.E.I. Sementes do Amanhã (rua Angelina, 595 – 

Municípios) 

1.N.E.I. Santa Inês 

2. N.E.I. Santa Clara 

3. N.E.I. Sementes do Amanhã 

4. N.E.I. Cristo Luz 

 POLO 3  
N.E.I. Pão e Mel (rua Dom Abelardo, 598 –  

Vila Real) 

1. N.E.I. Pão e Mel 

2. N.E.I. Anjo da Guarda   

3.N.E.I. Iate Clube  

4. N.E.I. Pequeno Navegador 

 POLO 4  
N.E.I. Sonho de Criança (rua Itália, 1001 – 

Nações) 

1. N.E.I. Pioneiros 

2. N.E.I. Ariribá 

3. N.E.I. Meu Primeiro Passo 

4. N.E.I. Recanto dos Passarinhos 

5. N.E.I. Sonho de Criança 

 POLO 5  

N.E.I. Carrossel (rua Grécia, 205 – Nações) 

1. N.E.I. Novo Tempo  

2. N.E.I. Carrossel 

 POLO 6  
N.E.I. Nova Esperança (rua Borges Siqueira, 221 – 

Nova Esperança) 

1. N.E.I. Criança Esperança 

2. N.E.I. Pequeno Mundo 

3. N.E.I. Nova Esperança 

POLO 7 

N.E.I Brilho do Sol ( Avenida Interpraias nº 3929 

Estaleiro Grande) 

 

1- N.E.I. Brilho do Sol 

POLO 8 

N.E.I ESTALEIRINHO ( Rua Higino João Pio S/N, 

Estaleirinho) 

 

1- N.E.I. Estaleirinho 
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2. DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1– Os pais ou responsáveis pelas crianças deverão comparecer à central mais próxima de sua 

residência para preenchimento da ficha de inscrição, portando ORIGINAL e fotocópia da seguinte 

documentação: 

• registro de nascimento; 

• carteira  de vacinação atualizada; 

• comprovante de residência, podendo ser: conta  de água, luz, telefone, certidão de regis tro 

de imóvel residencial no cartório imobiliário, ou contrato de locação; 

• comprovante de renda familiar atualizada, podendo ser: carteira  profissional, contrato de 

trabalho, declaração de empregador com CPF e comprovante de autônomo com fi rma 

reconhecida;  

• contrato  de gastos com aluguel com fi rma reconhecida  e/ou financiamento de casa 

própria com recibo e fi rma reconhecida; 

• certidão de nascimento dos i rmãos menores  de dezesseis anos de idade;  

• RG e CPF dos pais ou responsáveis;  

 

2.2 - Não será  permitida  inscrição condicional ou por correspondência, admitindo-se, no entanto, 

por procuração recente que deverá ser anexada à ficha.  

2.3 - Será permitida  uma única  inscrição por criança. 

 

3. DO PROCESSO SELETIVO 
 

3.1–Os cri térios de seleção serão analisados por comissão assim representada: Secretaria 

Municipal de Educação, Núcleo de Educação Infantil , Câmara  Municipal de Vereadores , Conselho 

Tutelar, Associação de Moradores , Conselho de Direi to da  Criança  e Adolescente CMDCA e 

CONSEME. 

  

3.2- O preenchimento das vagas obedecerá  aos seguintes cri térios de seleção: 

 

• Crianças provenientes  de famílias com menor renda per capita , e maior número de filhos ; 

• Crianças filhas de trabalhadores ; 

• Crianças com deficiência; 

• Famílias com maior tempo de moradia no município; 

• Crianças moradoras nas proximidades do N.E.I. 

 

4 - DO RESULTADO 

 

4.1- A classificação das inscrições será afixada nas centrais de inscrição, nos  núcleos de Educação 

Infantil e na Secretaria de Educação, no dia 07 de dezembro de 2009. 

 

5- DA EFETIVAÇÃO DA MATRÍCULA 



5.1 - De 08 a 11 de dezembro de 2009, das  8h as  12h e das 13 as  18h, realizar-se-á  matrícula para 

as crianças classificadas conforme vagas disponíveis nos núcleos onde foram inscritas . 

 

5- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

5.1 –As  inscrições para ocupação das vagas para o ano letivo de 2010 serão atendidas , assim que 

surgirem as vagas . 

5.2 - Cada  Polo  receberá  inscrição de todas as crianças , conforme Quadro 01.  

5.3 -Os pais ou responsáveis no ato da inscrição assinarão termo de responsabilidade pela 

veracidade dos dados. Declarações  falsas, inexatas, apresentação de documentos  adulterados ou 

inscrição em mais de uma Central terão como decorrência o cancelamento da inscrição. 

5.4 – As  matrículas serão efetivadas mediante apresentação do protocolo de inscrição. 

5.5 - Após a matrícula, fi ca garantida a permanência da criança no mesmo N.E.I., desde que se 

cumpram as normas estabelecidas no Regimento Interno. 

5.6 – A fal ta de quaisquer documentos  necessários  à inscrição implicará  em prejuízos  na 

classificação. 

5.7 - Os  casos omissos serão resolvidos  pela Comissão de Análise das Inscrições .  

5.8 – Os  responsáveis pela  inscrição deverão deixar um telefone fixo como referência para contato. 

5.9 – O referido Edital  e as inscrições  têm validade para o ano letivo de 2010. 

 

 

 

                                                               Balneário Camboriú, 05 de novembro de 2009. 

 

 

 

 

 

            JAIME GUTH                                                              ZÉLIA ZANELLA 

     Secretário da Educação                                 Diretora do Dep. Educação Infantil                                   


